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DECRETO Nº 64/2025           SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 11 DE JULHO DE 2025.  

 

DISPÕE SOBRE CONVOCAÇÃO DA 
1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
DIREITOS HUMANOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ, ESTADO DO 

PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e em conjunto com a Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de promover um espaço de diálogo plural, 

democrático e participativo para a formulação de diretrizes que subsidiem a 

construção e implementação de um Sistema Nacional de Direitos Humanos 

(SNDH); 

CONSIDERANDO a importância de ampliar a participação social nas políticas 

públicas de direitos humanos, fortalecendo os mecanismos de controle social e 

a efetivação dos direitos; 

CONSIDERANDO a relevância da Conferência como instrumento de debate, 

avaliação e proposição de ações voltadas á promoção, proteção e de defesa dos 

direitos humanos no âmbito municipal; 

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Municipal De Direitos Humanos, a ser 

realizada no dia 27 de agosto de 2025, no Auditório da Secretaria Municipal de 

Educação de São João do Piauí, situado na Travessa Pedro Borges, S/N. 
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Art. 2º A 1ª Conferência Municipal De Direitos Humanos terá como tema central: 

“Por um Sistema Nacional de Direitos Humanos: consolidar a Democracia, 

resistir aos retrocessos e avançar na garantia de direitos para todas as 

pessoas.” A conferência orienta-se em 6 (seis) eixos temáticos: 

EIXO 1 - Enfrentamento das Violações e Retrocessos 

EIXO 2 - Democracia e Participação Popular 

EIXO 3 - Igualdade e Justiça Social 

EIXO 4 - Justiça Climática, Meio Ambiente e Direitos Humanos 

EIXO 5 - Proteção dos Direitos Humanos no Contexto Internacional 

EIXO 6 - Fortalecimento da Institucionalidade dos Direitos Humanos 

Art. 3º As despesas decorrentes da organização e realização da 1ª Conferência 

Municipal de Direitos Humanos correrão à contadas dotações orçamentárias da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, sem prejuízo da 

utilização de recursos de outros órgãos ou entidades que venham a colaborar 

com o evento. 

Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

São João do Piauí- PI, 11 de julho de 2025. 

Atenciosamente, 

___________________________________________ 

Ednei Modesto Amorim 

Prefeito  

Assinado digitalmente por EDNEI MODESTO 
AMORIM:13061747320
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=08714927000103, OU=
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=
RFB e-CPF A1, OU=(EM BRANCO), OU=
videoconferencia, CN=EDNEI MODESTO 
AMORIM:13061747320
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0

EDNEI MODESTO 
AMORIM:1306174
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DECRETO Nº 61 , DE 04 DE JULHO DE 2025 - LEI N.605DECRETO Nº 61 , DE 04 DE JULHO DE 2025 - LEI N.605DECRETO Nº 61 , DE 04 DE JULHO DE 2025 - LEI N.605DECRETO Nº 61 , DE 04 DE JULHO DE 2025 - LEI N.605

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PRAÇA HONORIO SANTO S/N
06.553.655/0001-73 Exercício: 2025

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0102 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E CONTROLE VIÁRIO

1097 89.800,0015.452.0012.1052.0000 URBANIZAR
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 7001
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União

81

999 000 Não se aplica

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E CONTROLE VIÁRIO02 01

872 -89.800,0015.452.0012.1052.0000 URBANIZAR
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 7001 81
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União
999 000 Não se aplica

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$89.800,00 distribuídos as seguintes dotações:

89.800,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-89.800,00

EDNEI MODESTO AMORIM
PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI 
 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 
INEXIGIBILIDADE N° 27/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 88/2025 
CONTRATO Nº 245/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ - PI, pessoa jurídica de direito público 
interno, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.655/0001-73, situada na 
Rua Salomão Carvalho, 580- Barro Vermelho, representado neste ato pelo seu secretário Daniel 
Cavalcante Coelho Porto CPF: 001.297.903-11. 
CONTRATADO: TAISA CAVALCANTE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,  
inscrito no CNPJ: 28.484.456/0001-93, situada na R. Senador Candido Ferraz , 1250 EDIF.THE OFFICE 
TOWER-SALA 605 ANDAR 06-JÓQUEI -TERESINA -PI, neste ato representado pela Sra. Taísa Silva 
Cavalcante CPF: 011.450.343-57. 
OBJETO: Contratação de assessoria jurídica especializada para produção técnica de Plano Diretor, Lei 
de Uso e Ocupação do Solo, Código de Postura, Código de Obras e regulamentação de penalidades e 
infrações por construção indevida no ordenamento urbano, a partir de processo político, dinâmico e 
participativo com mobilização dos segmentos sociais para discussão e estabelecimento de pacto sobre o 
projeto de desenvolvimento urbano do município, objetivando a concretização da função social da 
propriedade, direito à moradia, entre outros, consoante previsão constitucional do art. 182, §1º e 2º da 
Constituição Federal, bem como do art. 39º e seguintes do Estatuto da Cidade - Lei Federal 
nº10.257/2001.   
VALOR: O valor contratual importa na quantia de R$ 335.000,00.( trezentos e trinta e cinco mil reais) 
VIGENCI: 12 (doze) meses. 
FONTE DE RECURSO:  
Projeto Atividade: 04.122.0002.2010.0000 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte:500;501 
São João do Piauí, 11 de julho de 2025. 

Ana Márcia Coelho 
Agente De Contração  
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   ESTADO DO PIAUI 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI 

                                                 

                                                        

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
CONCORRENCIA   Nº03/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº47/2025 
CONTRATO N° 244/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ - PI, pessoa jurídica de direito 
público interno, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita na CNPJ 
sob o nº 01.671.519/0001-64, situada na Trav. Pedro Borges, S/N - São João do Piauí - PI 
representada neste ato pela sua secretária Eudes Oliveira Coelho Moura CPF:891.052.733-15. 
CONTRATADA: R. GUIMARAES DA SILVA CONSTRUÇÕES, CNPJ: 26.369.947/0001-
68.situada na Av. Senador Área Leão, N° 2185 - São Cristóvão, Edif. Manhattan River Center, 
Andar Nono, Sala 903, Torre 02.-Teresina -PI, neste ato representado pelo Sr. José Augusto 
Alves da Silva, com CPF n.º 759.922.993-00. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO 
DE UMA CRECHE TIPO I NO BAIRRO BARRO VERMELHO, MUNICIPIO DE SÃO 
JOAO DO PIAUI-PI. 
Valor:  R$ 5.356.780,95 (cinco milhões e trezentos e cinquenta e seis mil e setecentos e oitenta 
reais e noventa e cinco centavos) 
Validade: 12 (doze) meses  
Fonte de Recurso:  
Projeto Atividade: 12.365.0004.1041;  
Elementos de despesa: 4.4.90.51; 
Fonte de Recurso: 500, 570 
São João do Piauí, 11 de julho de 2025 
Ana Márcia Coelho 
Agente de contratação 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ 

 
 

 

ERRATA 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

DISPENSA N. 25/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO 76/2025 CONTRATO 238/2025 
Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita na CNPJ sob o nº 
23.132.211/0001-83, situada na Rua Francisco Damasceno, 190- SÃO JOÃO DO PIAUÍ – PI, 
representada neste ato pela sua secretária Ynaiara Coelho Moreira, CPF 014.594.423-
93.Contratado do fornecedor: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
inscrita com CNPJ: 61.198.164/0001-60, situada na Av. Rio Branco, 1489(rua 
guaianases,1238)- CAMPOS ELISEOS-SÃO PAULO-SP, neste ato representado pelo Sr. 
Daniel Resende Gonçalves CPF: 001.652.783-66 Objeto: CONTRATAÇÃO DE SEGURO 
PARA AMBULANCIAS DO SAMU DO MUNICÍPIO DE SÃO JOAO DO PIAUI-PI 
Recursos: PROJETO ATIVIDADE: 10.301.0005.2031.0000 - 10.302.0005.2036.0000 - 
10.301.0005.2045.0000 - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: 
500;600; 621 Valor Global de  R$ 30.479,60 ( trinta mil e quatrocentos e setenta e nove reais e 
sessenta centavos) VIGENCIA: 10 (dez) meses. Fundamentação legal: Lei nº 14.133/2021, 
artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

  

 

  

São João do Piauí (PI), 09 de julho de 2025. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Sra. Ynaiara Coelho Moreira 
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   ESTADO DO PIAUI 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI 

                                                 

                                                        

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 36/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2022 
CONTRATO N° 001/2023 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ - PI, pessoa jurídica de direito 
público interno, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, inscrita na CNPJ sob o nº 
06.553.655/0001-73, situada na Rua Salomão Carvalho, 580 - Barro Vermelho - São João do 
Piauí - PI, representada neste ato pelo seu secretário Daniel Cavalcante Coelho Porto CPF: 
001.297.903-11. 
 
CONTRATADA: S C DE SOUSA FILHO EIRELI - 18.956.583/0001-94, RUA. 
DESEMBARGADOR FREITAS, 1310– Sala A - Centro –Teresina -PI, Neste Ato Representado 
Pela Sr. Sérvulo Carvalho de Sousa Filho, CPF: 026.439.433-09. 
 
OBJETO: O presente Aditivo tem como escopo somente a prorrogação do contrato referente a   
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS GRAFICOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SÃO JOAO 
DO PIAUI. 
 
Validade: Por 03 (três) meses.  
Fonte de Recurso:  
PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2010 0000;  
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39. 
FONTE DE RECURSO: 500 
São João do Piauí, 03 de julho de 2025. 
Ana Marcia Coelho 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
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   ESTADO DO PIAUI 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI 

                                                 

                                                        

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 36/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2022 
CONTRATO N° 002/2023 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ - PI, pessoa jurídica de direito 
público interno, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E 
TURISMO, inscrita na CNPJ sob o nº 06.553.655/0001-73, situada na Av. Candido Coelho - São 
João do Piauí - PI, representada neste ato pelo secretário Sr. Marco Túlio Costa Caldas CPF 
038.021.463-60. 
 
CONTRATADA: S C DE SOUSA FILHO EIRELI - 18.956.583/0001-94, RUA. 
DESEMBARGADOR FREITAS, 1310– Sala A - Centro –Teresina -PI, Neste Ato Representado 
Pela Sr. Sérvulo Carvalho de Sousa Filho, CPF: 026.439.433-09. 
 
OBJETO: O presente Aditivo tem como escopo somente a prorrogação do contrato referente a    
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS GRAFICOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SÃO JOAO 
DO PIAUI. 
 
Validade: Por 03 (três) meses.  
Fonte de Recurso:  
PROJETO ATIVIDADE: 13.122.0002.2078.0000  
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.44  
FONTE DE RECURSO: 500 
São João do Piauí, 03 de julho de 2025. 
Ana Marcia Coelho 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
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   ESTADO DO PIAUI 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI 

                                                 

                                                        

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 36/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2022 
CONTRATO N° 003/2023 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ - PI, pessoa jurídica de direito 
público interno, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita na CNPJ 
sob o nº 01.671.519/0001-64, situada na Trav. Pedro Borges, S/N - São João do Piauí - PI 
representada neste ato pela sua secretária Eudes Oliveira Coelho Moura CPF: 891.052.733-15. 
 
CONTRATADA: S C DE SOUSA FILHO EIRELI - 18.956.583/0001-94, RUA. 
DESEMBARGADOR FREITAS, 1310– Sala A - Centro –Teresina -PI, Neste Ato Representado 
Pela Sr. Sérvulo Carvalho de Sousa Filho, CPF: 026.439.433-09. 
 
OBJETO: O presente Aditivo tem como escopo somente a prorrogação do contrato referente a    
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS GRAFICOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SÃO JOAO 
DO PIAUI. 
 
VALIDADE: Por 03 (três) meses. 
Fonte de Recurso:  
PROJETO ATIVIDADE: 12.361.0004.2018.0000; 12.361.0004.2023.0000; 12.361.0004.2028 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39  
FONTE DE RECURSO: 500;550;540 
São João do Piauí, 03 de julho de 2025. 
Ana Marcia Coelho 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
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   ESTADO DO PIAUI 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI 

                                                 

                                                        

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 36/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2022 
CONTRATO N° 004/2023 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ - PI, pessoa jurídica de direito 
público interno, por meio da SECRETARIA DE FINANÇAS, inscrita na CNPJ sob o nº 
06.553.655/0001-73, situada na Rua Salomão Carvalho, 580- Barro Vermelho - São João do 
Piauí - PI, representada neste ato pela sua secretária Evangelina Da Silva Barroso CPF: 
420.961.893.49. 
 
CONTRATADA: S C DE SOUSA FILHO EIRELI - 18.956.583/0001-94, RUA. 
DESEMBARGADOR FREITAS, 1310– Sala A - Centro –Teresina -PI, Neste Ato Representado 
Pela Sr. Sérvulo Carvalho de Sousa Filho, CPF: 026.439.433-09. 
 
OBJETO: O presente Aditivo tem como escopo somente a prorrogação do contrato referente a    
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS GRAFICOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SÃO JOAO 
DO PIAUI. 
 
Validade: Por 03 (três) meses. 
Fonte de Recurso:  
 PROJETO ATIVIDADE: 04.123.0002.2016.0000   
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.44  
FONTE DE RECURSO: 500 
São João do Piauí, 03 de julho de 2025. 
Ana Marcia Coelho 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
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   ESTADO DO PIAUI 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI 

                                                 

                                                        

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 36/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2022 
CONTRATO N° 005/2023 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ - PI, pessoa jurídica de direito 
público interno, por meio da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E CONTROLE 
VIÁRIO, inscrita na CNPJ sob o nº 06.553.655/0001-73, situada na AV. LUIS CARVALHO, 
S/N, município de São João do Piauí – PI, representada neste ato pelo seu secretário Francisco 
José CPF: 022.978.922-68. 
 
CONTRATADA: S C DE SOUSA FILHO EIRELI - 18.956.583/0001-94, RUA. 
DESEMBARGADOR FREITAS, 1310– Sala A - Centro –Teresina -PI, Neste Ato Representado 
Pela Sr. Sérvulo Carvalho de Sousa Filho, CPF: 026.439.433-09. 
 
OBJETO: O presente Aditivo tem como escopo somente a prorrogação do contrato referente a    
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS GRAFICOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SÃO JOAO 
DO PIAUI. 
 
Validade: Por 03 (três) meses. 
Fonte de Recurso:  
 PROJETO ATIVIDADE: 15.451.0002.2070.0000  
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39  
FONTE DE RECURSO: 500 
São João do Piauí, 03 de julho de 2025. 
Ana Marcia Coelho 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
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   ESTADO DO PIAUI 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI 

                                                 

                                                        

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 36/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2022 
CONTRATO N° 006/2023 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ - PI, pessoa jurídica de direito 
público interno, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS, CNPJ: 06.553.655/0001-73, situada na Av. Luis Carvalho/sn- São 
João do Piauí-PI, representada neste ato pelo Secretário Municipal o Sr. Vinicius Andreti de Sá 
Moura, CPF: 013.432.123-59. 
 
CONTRATADA: S C DE SOUSA FILHO EIRELI - 18.956.583/0001-94, RUA. 
DESEMBARGADOR FREITAS, 1310– Sala A - Centro –Teresina -PI, Neste Ato Representado 
Pela Sr. Sérvulo Carvalho de Sousa Filho, CPF: 026.439.433-09. 
 
OBJETO: O presente Aditivo tem como escopo somente a prorrogação do contrato referente a    
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS GRAFICOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SÃO JOAO DO 
PIAUI. 
 
Validade: Por 03 (três) meses. 
Fonte de Recurso:  
 PROJETO ATIVIDADE: 18.541.0002.2108.0000    
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39  
FONTE DE RECURSO: 500  
São João do Piauí, 03 de julho de 2025. 
Ana Marcia Coelho 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
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   ESTADO DO PIAUI 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI 

                                                 

                                                        

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 36/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2022 
CONTRATO N° 007/2023 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ - PI, pessoa jurídica de direito 
público interno, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL SUSTENTAVEL inscrita na CNPJ sob o nº 06.553.655/0001-73, estabelecida na 
Travessa Jose Abel, S/N- Barro Vermelho - São João do Piauí - PI, representada neste pelo seu 
secretária Rafael Dias de Moraes, CPF n º 007.915.943-51. 
 
CONTRATADA: S C DE SOUSA FILHO EIRELI - 18.956.583/0001-94, RUA. 
DESEMBARGADOR FREITAS, 1310– Sala A - Centro –Teresina -PI, Neste Ato Representado 
Pela Sr. Sérvulo Carvalho de Sousa Filho, CPF: 026.439.433-09. 
 
OBJETO: O presente Aditivo tem como escopo somente a prorrogação do contrato referente a    
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS GRAFICOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SÃO JOAO DO 
PIAUI. 
 
Validade: Por 03 (três) meses. 
 Fonte de Recurso:  
 PROJETO ATIVIDADE: 20.122.0002.2066.0000   
 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.44 
 FONTE DE RECURSO: 500 
São João do Piauí, 03 de julho de 2025. 
Ana Marcia Coelho 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
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   ESTADO DO PIAUI 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI 

                                                 

                                                        

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 36/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2022 
CONTRATO N° 008/2023 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ - PI, pessoa jurídica de direito 
público interno, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita na CNPJ sob o 
nº 23.132.211/0001-83, situada na Rua Francisco Damasceno, 190 – Centro - São João do Piauí – 
PI, representada neste ato pela sua secretária Sra. Ynaiara Coelho Moreira, CPF 014.594.423-93. 
 
CONTRATADA: S C DE SOUSA FILHO EIRELI - 18.956.583/0001-94, RUA. 
DESEMBARGADOR FREITAS, 1310– Sala A - Centro –Teresina -PI, Neste Ato Representado 
Pela Sr. Sérvulo Carvalho de Sousa Filho, CPF: 026.439.433-09 
 
OBJETO: O presente Aditivo tem como escopo somente a prorrogação do contrato referente a    
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS GRAFICOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SÃO JOAO DO 
PIAUI. 
 
Validade: Por 03 (três) meses. 
Fonte de Recurso:  
 PROJETO ATIVIDADE: 10.301.0005.2031; 10.301.0005.2033; 10.301.0005.2045; 
10.302.0005.2036; 10.302.0005.2041; 10.302.0005.2102; 10.302.0005.2042 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39; 
FONTE DE RECURSO: 500; 600; 621 
São João do Piauí, 03 de julho de 2025. 
.Ana Marcia Coelho 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
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   ESTADO DO PIAUI 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI 

                                                 

                                                        

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 36/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2022 
CONTRATO N° 009/2023 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ - PI, pessoa jurídica de direito 
público interno, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E CIDADANIA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.668.776/0001-47, estabelecida na Av. 
Cândido Coelho, S/N - São João do Piauí - PI, CEP: 64.760-000, neste ato representado por sua 
Secretária Juliana Rodrigues de Sena Araújo, portadora do CPF n° 849.119.993-49. 
 
CONTRATADA: S C DE SOUSA FILHO EIRELI - 18.956.583/0001-94, RUA. 
DESEMBARGADOR FREITAS, 1310– Sala A - Centro –Teresina -PI, Neste Ato Representado 
Pela Sr. Sérvulo Carvalho de Sousa Filho, CPF: 026.439.433-09. 
 
OBJETO: O presente Aditivo tem como escopo somente a prorrogação do contrato referente a  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS GRAFICOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SÃO JOAO 
DO PIAUI. 
 
Validade: Por 03 (três) meses. 
Fonte de Recurso:  
PROJETO ATIVIDADE: 08.244.0009.2049; 08.244.0009.2056 08.244.0009.2048; 
08.244.0009.2051; 08.243.0010.2098; 08.243.0009.2047; 08.244.0009.2048; 08.244.0009.2094; 
08.244.0009.2055; 08.244.0009.1116; 16.482.0011.1014; 16.482.0011.1015; 08.243.0010.2061 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 
FONTE DE RECURSO: 500; 660, 669 
São João do Piauí, 03 de julho de 2025. 
Ana Marcia Coelho 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
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PORTARIA nº 240 /2025, DE 11 DE JULHO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A 
PEDIDO DO CARGO EM COMISSÃO DE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
CULTURA E ESPORTES DE SÃO JOÃO 
DO PIAUÍ. 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI, 

ESTADO DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições e nos termos da Lei Orgânica do 

Município, e tendo em vista a Lei Municipal nº 291/2015 e suas alterações posteriores, 

resolve: 

 
EXONERAR, a pedido, 

 
MARCO TÚLIO COSTA CALDAS, CPF nº 038.021.463-60, do cargo 

em comissão de Secretário Municipal de Cultura e Esportes de São João do Piauí. 

 
Art. 1º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
São João do Piauí, 11/07/2025. 

 

EDNEI MODESTO AMORIM 
PREFEITO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ 
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